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PROPOSIÇÃO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 005 DE 
07 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 
A Câmara Municipal de Dom Silvério aprovou e a mesma promulga a seguinte Emenda à Lei 

Orgânica Municipal: 

 

Art. 1º - O art. 27 da Lei Orgânica Municipal passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27 – O mandato da Mesa Diretora será de dois anos, permitida 

a recondução para o mesmo cargo.” 

 

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dom Silvério, em 31 (trinta e um) de Outubro de 2022. 
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